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ESTADO DE SERGIPE
uuntcÍpro DE ARErA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 13/2019

O UUnfCÍprO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/n", Centro, doravante Ljcnomir).rdo I\4unicípio,

neste ato representado pelo seu Prefeito, o sr. ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS, corrt a:,

participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA S-OCIAL, inscrito no CNPJ sob o no
'74.787.7ZO1OOO1-53, e do FUNDO MUNICIPAL Of SAÚO6 , inscri[u no CNP] sob o no

11.402.091/0001-08, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No 15/2019
sRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os

preços da empresa coMERCIAL JACARANDA EIRELI, inscrita iro cNPJ sob, o n"

28.ô22.05610001- 12, estabelecida na Avenida K, no 481, Conjunto Marcos freire lII, Nossa

Senhora do Socorro, SE, neste ato representada pela Sr.a KAMILA DA SILVA, portadoÍa do

R.G. no 3.300.810-8 SSp/SE e do cpF no 056.709.605-05. Atendendo as condições previstas

no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, suJeitando-se as

partes às normas constantes das Leis no 10.520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos n"
'864/201,7 

e no 958/2018, e em conformidade com as disposrções a segr-'

01. DO OB'ETO
e presente nta tem por objeto o registro de preços para possível aquisição .de 9êneros

uf iÃ"r,ti.iot, para atender às necessidádes das Secretarias do Município, do Fundo lvlunicipal

de Assistência social e do Fundo Municlpal de saúde deste Municipio, de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão Presencial no t5/2o19 ljtlP e scus ancxo:;/ t--

propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei rr'8 666/93' passaitdo

iais documentos á fazer parte integrante do presente instrumento para todos os frrts de dtreito

02, DO REGIME DE EXECUCÃO
@eaformadeexecuçãoindireta,soboregimedeempreitada
por preço unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

ápós atestação do responsável pelo recebimento;

§20 - Para iazerjus ao pagamento, a futura fornecedora deverá aprescr'r'iT, lloLir llscal' corll o

iÃpectivo termo de ,ec"Éimento, atestado pelo setor competente c1o lYunicip o, prova de

rÀqlÉriaaae para com as Fazendas Federal, Estadual e I'4unicipal, Certrdões de Reqularidade

de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

5:o' - trl-enhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

íquidação de onrlgJção financeira, em virtude de penalidade ou inadimplirrlcia co'rtrattrali

ge. - úão haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

§s, - f.f á caso de atraso de pagairento, será utilizado, _para 
atualização do, valoi .rrottctotraclo

Áà caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INpC/IBGF;

96o J Nestes preços estão incluídas todas aS despesas que, direta ou inurretametLLe, dccorTaÍl

ãa execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, Irab;rll]istas e

fi"uiOen.iá rior, administiação, tributos, emolumentos e contribuições de qualquci naLureza,

03. DO PRECO E D s coNDrcÔ S DE PAGA ENTO

Os materiais serão fornecidos pelos preços registra

§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30
dos constantes do Anexo I desta A[a
(trinta) dias após a tntrega dos rnatcriais,

Não haverá reaiuste de Preços durante o período de vigência da;rta.
Os preços registrados Pode rao ser revistos em decorrência de eventu.ri redução dos preÇos

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo

ao órgão gerenciador promover as ne9oclações junto aos adjudtcal;'rl ios, '-'t,scrvadas as

caput do art- 65 da Ler ) 8.6tjr I :,
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do

'l

-r{})

04. DO REAJUSTE DE PRECOS



&tr

§1o - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado Í'J merc;clr por ínotivo

lú"rràÀ,"nt", o'órgão gãrenciador.onuo.a.à os adjudicatários para re.egociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;

§r;'- 'ó adjudicatário obriga-se a repassar ao 14unicípio todos os preços e vantagens'

ãfertados ao mercado, se.pte que esses forem mais vantajosos do que os vigentos;.

!jo _ quanao o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário

íão prd-", cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

iC-r l-iiÉui".. J aaludicatário do comprámislso assumido, caso a comunrcação ocorra antes da

assinatura do termo Oe conirato, à sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
§50-convocarosdemaisadjudicatáriosparaassegurarigualoportunidi,iledenegociaçao;
ãã. _ Áão Àavendo êxito naé nágociações, o ór9ãõ gereÀciador deverá procedel à revoqação

da ata de registro de preços, adoíando-as medidás cabíveis para obtençâo da conIratação mais

vantajosa;
glo -'É veOaao efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preÇos, inclusive

ã acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art 65 da Lei no 8 6ó6' de 1993

ESTADO DE SERGIPE
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O5. DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatu ra

06. DA ENTRE GA E RECEBIMENT oDoo ETO
sedes dos respectivos entes: Secretarias
Assistência Social, sendo recebidas por

mediante solicitaçào e nas quantidades
rio de expediente, contados a partir da

Os itens, objeto desta licitação, serão entregues nas

da Prefeitu ra, Fundos Municipais de Saúde e de

funcionários do local destino, de forma Parcelada,
indicadas pelas mesmas, respectiva mente,
solicitação.
§1o - Os materiais, qu,ando solicitados,

"stabulecido, 
em, no máximo, 02 (dois)

atestada pelo fornecedor. Findo este, a

exaurimento dos quantitativos previstos

no horá

serão fornecidos durante o prazo de vigência

dias úteis contados da Ordcm de l'orneciÍncnto
s partes não poderão exigrr uma da outÍa o

no instru mento convocatório, co Ilsidera ndo-se

perfeitamente realizado o objeto contratual'

iái _'ô Ãrni.ipio não se oúiigu u adquiÍir os materiais registrados nesta Ata de Registro de

preços, nem mesmo das quant"idades indicadas nas planilhàs, podendo promover a aquisição

em unidades de acordo .oÃ ,rui necessidades, podendo ainda realr/.rr licitJ( ão es,r:::ilicn

Dara aouisicão de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades dc iondiçÚ-u. c irrLr(,u5, Ll

il";f';;rü; iúittro terá preferência, nos termos do Art ls' § 40 da t i:i 8 666/93'

07. DA DOTAcÃo oR M ENT RIA
As despesas oriu nd as com o pagamento do referido objeto desta licitação correrão à conta dos

TecuTSos o rça mentá rios consig nados no Orçamento Prog rama de 2019 deste MunicíPio e dos

respectivos Fundos de Assistê ncia Social e de Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à

classi ficação o rça mentá ria Pertinente, estabelecida para o respectivo exerclclo'

8 RE SA DA AS TES

O Municipio e seus ParticiPes, durante a vigência desta Ata, comprometc :le a

Desig nar servidor do MunicíPio Para P roceder ao recebimento dos mat.'rLais;

r Efetua r os pagamentos devidos observ adas as condições estabelecidas nesta At.l;

Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comProvar que os Preços reg istrados

p

Rejeit ar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no iterrr 6;

eTmanecem compatíveis com os praticados no me rcad o.

?

o adjudicatário, durante a vigência desta Ata, compromete-se a
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. tYanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação

ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origern à mesrna/ sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço rogistrados e na forma
p revista;
. Substiiuir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo .rom all ('spcciíicaçõos

exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vieT..r apreserl[ar prol]lerrla

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
. Responsa biiiza r-se por todas as despesas, obrigações e tribrrtos dccorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando ',Jlicitacio fortleccr ar.r

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventúais multas, municipais, estaduais e fecerais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabiliza r-se pelos danos causados diretamente ao Municípro e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
. Responsabilizar-se pela obteáção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em partô, o objeto firmado com o lYunicípio, sem prévia

e.ixpressa a nuência.
. i,lão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total oL, parcial, bem coino .l

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Municí1- '.r'

09. D S PENALI ADES E M LTAS
Pelo atraso injustificado nos fornecimentos,
pactuado, conforme o caso, o Município poderá
previstas no art.87 da Lei n" 8.666/93, garant
ga ra ntia prestada:
I - ad ve rtência;
II - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 100/o (dez por

iento) sobre o valor do(s) maúrial(is), em decorrência de atraso injustifrcado na execução dos

fornecimentos;
III - multa àe 100/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) maLerial(is), no caso do

inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e irnpedimento de contratar com a

Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

pela inexecução
aplicar ao Adjudi
ida a prévia defe

PRE

total ou Parcial do objeto
catário as seguintes sa nções,
sa, seÍr prejuízo de Perda da

A E ATA IST
O reg
r-o
II-
estab
III -

Étro do adjudicatário será cancelado quando:
adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

O ;djudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento cquivalcnte no prazo

eleciáo pela administração, sem justificativa aceitável;
O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese dcrte se tornar supcrlor

àqueles praticados no mercado;
iü-- ó uàjrai.utário sofrer qruirqr"1. das sanções previstas na cláusula .rr)terior, par;iqrafos IV

eV.
earágrafo único - o cancelamento de registros.nas hipóteses previstas nos incisos l, ll e IV

àesta-cláusula será formalizaào por despacÍo do órgão gerenciador, assegurado r' i:orrtraditório

e a ampla defesa.
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11. DO COMPANHAME TO E DA FISCA IZACAO
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o Sr. Saulo Mendonça

de Reg istro de Preços.
verificar a conformidade do
procedimentos são adequados

o de sL,as resL.rnsdbtlidades

oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições,
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os
para garantir a qualidade desejada.
§2" 

-- n ação da fiscalização não exonera o Adjudicatári
contratua is.

Areia Branca/SE, 26 de junho de 2019.

flh*#d,n6!fl,4t-Â&'

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
O oU;uto au futura contratação será recebido de acordo com o disposto 't l' 73, l\, a r: b da Lei

n'8.666/93.

13. DO FORO
Ã. pa.ter contratantes elegem o Foro da Cidade de Areia Branca, Estado de Sergjpe, como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrr.rnento, .t fim cic qut:

p rod uza seus efeitos legais.

Órqão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municipaI

COMERC )
Forneced or reg istrado
KAMILA DA SILVA
Representante Legal

4

Ur>
EI RELI
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 13/2ü19, celei-rrada entre o
Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir regrstrados, por itern, em

face da reali odoP ão Presencial no 1 2019 SRP

oMERCIAL JACARANDA EIRELI
N FAX: 79 3223-2225

MAIL:
KONOMIZEDISTRIBUIDORA@ BOL.COM. BR

REPRESENTANTE
LEGAL:

ILA DA SILVA

ITEM PRODUTO

CRISTAL EMBALAGEM COM 01

KG FARDO COM 30 KG

MARCA QTD

PINHEIRO 400 63,1 5 25.260,O0

FABISE 260 52,60 1 3.6 76,00

FABIS;E 260 53,1 13.806,

260 45,9 11.947 ,00

290 1 32,50 38.425,00

2s5 293,00 74.715,0

UNIT
R$

V. TOTAL
R$

LA
SERENISSIM

293,0 24.9C5,0B5

L

EMPRESA:

. MARCOS FREI
NOSSA SENHO

CNPJ:

END.:

SOCORRO/SE

VENTDA K, No 48

UNID.

FD1

CX
BISCOITO DOCE
PACOTE COM 4OOG,
PACOTES.

TIPO MAISENA,
CAIXA COM 20

CX

CX

BISCOITO DOCE TIPO MARIA, PACOTE

CAIXA COM 20 PACOTES

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM

CRACKER, PACOTE COM 4OOG, CAIXA
COM 20 PACOTES.

COM 4OOG

CAFE TORRADO E MO IDO, PACOTE COM

sOOG, FARDO COM 20 PACOTES

2

3

4

5

FABISE

tvlARATAFD

CX
LA

ERENiSSI6

INTEGRAL INSTANTANEO,
PACOTE COM 4OOG, CAIXA COM 40
LEITE EM PO

PACOTES,

CX6
LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO,
PACOTE COM 4OOG, CAIXA COM 40
PACOTES

t'
J

001
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